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ATOS DO PODER EXECUTIVO

AVISOS/ EDITAIS
Nota de correção do Publicador.

O Publicador Oficial do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS, no uso de suas

atribuições, torna público aos interessados erro de digitação na EDIÇÃO DIODIB

0959/2022, inscrita sob o número de protocolo 20221219180349-WQ1e no Sistema de

Publicação deste Diário Oficial, o arquivo que trata esta nota pode ser verificado no link

http://doisirmaosdoburiti.ms.gov.br/e-sic/index-diario.php?id=1078:

No cabeçalho da capa e demais páginas onde se lê:

ANO IV DIODIB – N.0959/2022 DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE

DEZEMBRO DE 2023

Leia-se:

ANO IV DIODIB – N.0959/2022 DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE

DEZEMBRO DE 2022.

Dois Irmaos do Buriti-MS, 21 de Dezembro de 2022.

Guilherme S. Flausino Barbosa

Publicador Oficial do DIODIB

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N.º 256/2022.

Exonera Professores Convocados em regime de Suplência para função de docência em

caráter temporário na Rede Municipal de Ensino/2022, e dá outras providências…

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e inciso II do artigo 93 da Lei

Orgânica do Município, e em consonância com os artigos 44 a 47 da lei Municipal nº

541/2014, que Institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da

Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti - MS;

CONSIDERANDO o término do ano letivo definido conforme calendário escolar aprovado

pela Resolução nº 009/2021 de 08/12/2021; e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 17 do Decreto Municipal nº 077/2021 de

23 de Novembro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a partir de 15/12/2022, os professores relacionados no anexo I desta

Portaria, convocados em regime de Suplência para função de docência em caráter

temporário na Rede Municipal de Ensino/2022 junto a Rede Municipal de Ensino de Dois

Irmãos do Buriti-MS.

Art. 2º - Fica, o Departamento Pessoal, autorizado a proceder no prazo legal todos acertos

de direitos dos ex-servidores, caso existentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 15/12/2022.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 15 de Dezembro de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

ANEXO I – PORTARIA MUNICIPAL Nº 256/2022

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 15 de Dezembro de 2022.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

EXTRATOS
EXTRATO DE EMPENHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 085/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 039/2022

PARTES

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI – MS

Contratado: CRS MATSUDA ALIMENTOS LTRDA EPP

Objeto: AQUISIÇÃO DE 300 (TREZENTAS) CESTAS NATALINA EM ATENDIMENTO AO

PROJETO “NATAL SEM FOME”.

Valor: R$ 50.031,00.

Dotação Orçamentária:

1 – FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

02 – Poder Executivo

02 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social

02 08 03 – Fundo Municipal de Investimento Social

08 – Assistência Social

08 244 – Assistência Comunitária

08 244 0005 – Implementação e Fortalecimento das Políticas e dos Serviços

Assistenciais

08 244 0005 2023 0000 – Programa de Atividades com Recursos do FMIS –

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO

3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Ficha: 331

Dois Irmãos do Buriti – MS, 20 de Dezembro de 2022.

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIAS
PORTARIA Nº. 48/2022.

Dispõe sobre o recesso Legislativo da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, e

dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul,

no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica do

Município DIB/MS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica determinado o período de recesso Legislativo, de acordo com as normas

regimentais da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, conforme abaixo

especificado: Período de 21/12/2022 à 31/01/2023.

Art. 2º - Ficam nomeados para compor a Comissão representativa do Legislativo, no

período de recesso, os vereadores constantes abaixo:

Higor Caxias dos Santos – PSDB

Eder Alcantara Oliveira – PDT

Edmilson Belizário da Silva – MDB

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 20 de dezembro de 2022.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS

Av. Reginaldo Lemes da Silva , S/N - Bairro Centro-  CEP. 79.215-000 http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br – Email:diario@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

http://doisirmaosdoburiti.ms.gov.br/e-sic/index-diario.php?id=1078
http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

